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 Aviso n.º 7310/2011
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da Câ-

mara Municipal de Sabrosa de 22 de Fevereiro de 2011, foi suspenso 
o procedimento concursal comum para preenchimento de 2 postos de 
trabalho por tempo indeterminado, de assistente técnico/coordenador 
técnico, aberto por aviso publicado no Diário da República n.º 199 de 
13 de Outubro de 2010, e rectificado por aviso publicado no Diário 
da República n.º 221, de 15 de Novembro de 2010, uma vez que se 
encontra a decorrer a fase de admissão dos candidatos, tendo em conta 
o preconizado no n.º 11 do artigo 24.º da lei do Orçamento de Estado 
(Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro) que diz que são suspensos todos 
os procedimentos concursais ou concursos pendentes a que se refere a 
alínea c) do n.º 2 do mesmo artigo, desde que ainda não tenha havido 
lugar à notificação aos interessados do acto de homologação da lista de 
classificação ou ordenação final, ou de decisão de contratar, consoante 
o caso, salvo se o dirigente máximo do serviço ou entidade em causa 
decidir pela sua cessação.

28 de Fevereiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Sabrosa, José Manuel de Carvalho Marques, Dr.

304444262 

 Aviso (extracto) n.º 7311/2011

Cessação de relação jurídica de emprego público
por aposentação

Para cumprimento do estipulado na alínea d), do n.º 1, do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, adaptado a Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, torna -se público 
que cessou, por motivo de aposentação, a relação jurídica de emprego 
público, por tempo indeterminado, o trabalhador Manuel Adriano da 
Rocha Garganta, Assistente Operacional/Encarregado Operacional, com 
a posição 1 e o nível 8, com efeitos a partir do dia 1 (um) de Março de 
2011, inclusive.

28 de Fevereiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Sabrosa, José Manuel de Carvalho Marques, Dr.

304444051 

 Aviso n.º 7312/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 2 (dois) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente técnico, na área de educação e acção escolar 
do agrupamento de escolas.
Para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, vulgo lei de Vínculos, Carreiras e Remunerações 
(LVCR), em consonância com o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, e em Reunião Ordinária, de 11 de Janeiro de 2011, 
a Câmara Municipal de Sabrosa deliberou promover o recrutamento 
por tempo indeterminado de 2 (dois) postos de trabalho da carreira e 
categoria de Assistente Técnico, na área de educação e acção escolar 
do agrupamento de escolas.

Por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sabrosa, 
datado de 25 de Janeiro de 2011, e no uso da competência para o efeito 
ao abrigo da alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 21 
de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, e para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 50.º da LVCR, 
conjugado com o artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
e uma vez que não se encontram constituídas reservas de recrutamento 
neste Município, nem reservas de recrutamento na Entidade Centrali-
zada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por 
esta ter sido temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi 
publicitado qualquer procedimento concursal das referidas reservas 
de recrutamento, foi decidido no Despacho acima mencionado, abrir 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 
2 (dois) postos de trabalho correspondente à carreira e categoria de 
Assistente Técnico, na área de acção escolar.

1 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na LVCR, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo (CPA).

2 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Miguel Torga, sito 
na Rua das Eiras, 5060 -320 Sabrosa.

3 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a 
concurso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e cate-
goria de assistente técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2, 
do artigo 49.º da LVCR, concretizados no desempenho de funções de 
natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 
directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de com-
plexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de actuação do agrupamento de escolas, incluindo gestão 
de alunos, recursos humanos, orçamento, contabilidade, património, 
aprovisionamento, organização, arquivo e expediente.

4 — Remuneração base prevista: A posição remuneratória é por ne-
gociação, de acordo com o artigo 55.º da LVCR, e, ainda, conforme a 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, e o Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho.

5 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR, 
nomeadamente:

Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

18 (dezoito) anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções e,
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

b) Nível habilitacional exigido: titularidade do 12.º ano de escolari-
dade, a que corresponde o grau de complexidade 2, de acordo com o 
previsto na alínea b), do n.º 1, do artigo 44.º da LVCR;

6 — Atento ao disposto no artigo 52.º da LVCR, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria, executem as mesmas funções 
e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o procedimento concursal, 
postos de trabalho idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o 
procedimento, exceptuando os que se encontrem em mobilidade especial, 
conforme o disposto na alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

8 — Prazo de candidatura: O prazo é de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, nos 
termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Formalização das candidaturas: A apresentação das candidaturas 
deverá ser efectuada em suporte de papel e formalizada mediante o 
preenchimento do formulário tipo aprovado pelo Despacho do Mi-
nistro de Estado e das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de 
Abril, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio) 
que será disponibilizado na subunidade orgânica Recursos Humanos e 
Formação, da Divisão Administrativa, Financeira e Patrimonial, desta 
Câmara Municipal, sita na Rua do Loreto, 5060 -328 Sabrosa, no horário 
de atendimento ao público (das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30), 
podendo também ser obtido na página electrónica da Câmara Municipal 
de Sabrosa, em www.sabrosa.pt.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia simples do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Fotocópia simples do cartão de contribuinte (só se apresentou 

bilhete de identidade);
c) Fotocópia simples do documento comprovativo das habilitações 

literárias ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para o 
efeito, legível;

d) Currículo profissional detalhado e actualizado, datado e assinado, 
dele devendo constar as habilitações literárias e a experiência profissio-
nal, designadamente, as funções que exerce e exerceu, com indicação 
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim 
como a formação profissional detida em matéria relacionada com a área 
funcional do posto de trabalho, com indicação expressa das entidades 
promotoras, duração e datas;

e) Fotocópia simples dos certificados comprovativos dos factos 
referidos no curriculum que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito;
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f) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem 
a que o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular, da respectiva posição e nível 
remuneratórios, descrição da actividade que executa e do órgão ou 
serviço onde exerce funções;

g) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato per-
tence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das avaliações de 
desempenho referentes aos últimos 3 (três) anos, bem como declaração 
referente ao tempo de serviço prestado na carreira assistente técnico na 
área de acção escolar;

11 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

11.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de selecção
12.1 — Este procedimento concursal comum é urgente devido à ne-

cessidade de repor os recursos humanos indispensáveis para prosseguir 
com as actividades inerentes à caracterização dos postos de trabalho a 
ocupar, sob pena de comprometer o desenvolvimento das tarefas do ano 
escolar 2010/2011 em curso, pelo que e de acordo com a faculdade pre-
vista no n.º 4, do artigo 53.º da LVCR, aplica -se o método obrigatório de 
Avaliação Curricular (AC), previsto na alínea a), do n.º 2, do artigo 53.º 
da LVCR e nos n.o1 e n.º 2, do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Fevereiro e como método de selecção complementar a Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS), prevista na alínea a), do n.º 1, do ar-
tigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro.

As ponderações a utilizar, na Valoração Final (VF) são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 70 %;
Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — 30 %.

VF = (AC 70 %) + (EPS 30 %)

12.2 — AC visa analisar a qualificação dos candidatos, designada-
mente a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal serão con-
siderados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação 
Académica de Base (HAB), Experiência Profissional (EP), Formação 
Profissional (FP) e Avaliação de Desempenho (AD). Será expressa numa 
escala de 0 (zero) a 20 (vinte) valores com valoração às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada das 
classificações dos elementos a avaliar de acordo com a seguinte fórmula:

AC = [HAB + 4 (EP) + 2 (FP) + AD]
 8

12.2.1 — HAB é graduada de acordo com a seguinte pontuação:
a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 16 Valores — 12.º ano.

12.2.2 — EP (Experiência Profissional) é avaliada de acordo com a 
seguinte fórmula:

EP = [EC + AE]
 2

a) EC (Experiência Contextual) será valorada pelo exercício de fun-
ções em realidade social, escolar e educativa no contexto onde desem-
penhará as funções para as quais se promove o presente procedimento 
concursal, com:

0 (zero) valores se não tiver EC;
10 valores de EC inferior ou igual a 3 anos;
20 valores de EC superior a 3 anos.

b) AE (Actividades Exercidas) será valorada pelo exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria do posto de trabalho a ocupar, conforme 
descritas no n.º 3 o presente aviso, se mais de 3 anos, com:

0 (zero) valores se não tiver AE;
10 valores se AE inferior ou igual a 3 anos;
20 valores se AE superior a 3 anos.

12.2.3 — FP (Formação profissional) será valorada com 1 (um) ponto 
por cada hora de formação directamente relacionada com a área funcional 
a recrutar, com um limite de 20 valores (quando acima de 20 horas).

12.2.4 — AD (Avaliação de Desempenho) será traduzida em menção 
quantitativa, de acordo com a seguinte fórmula:

AD = (A + B + C)
 2

Em que A, B e C correspondem, respectivamente, às avaliações do 
desempenho dos anos de serviço de 2007, 2008 e 2009.

A avaliação do desempenho de cada ano será pontuada de acordo 
com a seguinte correspondência:

a) Menor ou igual a 1 (um) — 5 (cinco) valores;
b) Maior que 1 (um) e menor ou igual a que 2 (dois) — 10 (dez) va-

lores;
c) Maior que 2 (dois) e menor ou igual 3 (três) — 15 (quinze) va-

lores;
d) Maior que 3 (três) e menor ou igual 4 (quatro) — 18 (dezoito) va-

lores;
e) Maior que 4 (dois) e menor ou igual 5 (cinco) — 20 (vinte) valores.

12.3 — A entrevista profissional de selecção (EPS) visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

A EPS, de carácter público, é avaliada segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 
Para esse efeito será elaborada uma ficha individual contendo o resumo 
dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação ob-
tida em cada um deles, devidamente fundamentada. O resultado final 
será obtido através da média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros a avaliar.

12.4 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção considerando -se excluídos, nos termos do n.º 13, 
do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Helena Maria Morais e Silva, Dr.ª, Chefe da Divisão de 

Desenvolvimento Local, da Câmara Municipal de Sabrosa;
Primeiro Vogal Efectivo: Manuel João Areias Peixoto, Chefe da 

Divisão Administrativa, Financeira e Patrimonial, da Câmara Muni-
cipal de Sabrosa, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos;

Segundo Vogal Efectivo: Alcides Correia Barros, Coordenador Téc-
nico da subunidade orgânica Educação e Acção Escolar, da Divisão de 
Desenvolvimento Local.

Primeiro Vogal Suplente: Maria Manuela Pontes Rocha, Dr.ª, Técnico 
Superior da Câmara Municipal de Sabrosa.

Segundo Vogal Suplente: João Paulo Mendes Fraga, Dr., Chefe de 
Divisão Administrativa e Financeira, da Câmara Municipal de Mirandela;

14 — Nos termos da alínea t), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de pondera-
ção dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
das actas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas 
aos candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3, do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do CPA. As alegações a pro-
ferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário próprio, aprovado 
pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, podendo ser obtido na página 
electrónica do Município de Sabrosa em www.sabrosa.pt.

16 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção.

16.1 — Critério de desempate:
Sobre o critério de desempate, ou seja, em caso de igualdade de valo-

ração entre candidatos, o Júri deliberou que os critérios de preferência 
a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
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de 22 de Janeiro. Assim, a ordenação dos candidatos que se encontrem 
em situação de igualdade de valoração e em situação não configurada 
pela lei como preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por 
referência os seguintes critérios:

1 — Valoração da EP superior a 3 anos;
2 — Valoração da HAB superior ao exigido;
3 — Valoração da FP na área.

16.1.2 — Para efeitos da alínea b), do n.º 1, do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

16.1.3 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo preferência pelo 
candidato de maior idade.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é feita, 
para efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sabrosa, é publicada 
no Diário da República, 2.ª série, afixada nas respectivas instalações 
e disponibilizada na página electrónica do Município de Sabrosa, em 
www.sabrosa.pt.

17 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação”.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

19 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso é publicitado, na página 
electrónica da Câmara Municipal de Sabrosa, no Diário da República, 
2.ª série, bem como na Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt, 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, 
no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

28 de Fevereiro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Manuel 
de Carvalho Marques, Dr.

304446547 

 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Despacho n.º 4987/2011
Considerando que em cumprimento do disposto no Decreto -Lei 

n.º 305/2009, de 23 de Outubro, a Assembleia Municipal de Salvaterra 
de Magos, por deliberação tomada na sua sessão ordinária de 22 de 
Dezembro de 2010, sob proposta da Câmara Municipal da sua reunião 
realizada em 17 de Dezembro de 2010, aprovou como modelo de estru-
tura orgânica a Estrutura Hierarquizada, constituída por cinco unidades 
orgânicas flexíveis;

Considerando que o artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
Outubro, prevê a possibilidade de serem criadas subunidades orgânicas 
coordenadas por coordenadores técnicos, no âmbito das unidades orgâ-
nicas flexíveis previamente definidas:

Determino:
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 10.º do diploma referenciado, 

e em conformidade com a estrutura do Mapa de Pessoal do Município 
de Salvaterra de Magos, que sejam criadas as três seguintes subunidades 
orgânicas:

1) Serviço de Recursos Humanos;
2) Serviço de Expediente Geral;
3) Serviço de Loteamentos e Obras Particulares.

Os restantes serviços municipais, não obstante se encontrarem gra-
ficamente representados no Organograma, constante do Anexo I da 
Estrutura e Organização dos Serviços do Município de Salvaterra de 
Magos, não são consideradas subunidades orgânicas.

28 de Dezembro de 2010. — A Presidente da Câmara Municipal, 
Ana Cristina Ribeiro.

204460332 

 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.º 7313/2011
Para os devidos efeitos se torna público que a Assembleia Municipal 

em sua Sessão Extraordinária realizada em 30 de Novembro de 2010, 
deliberou sob proposta da Câmara Municipal, alterar o feriado excep-
cionalmente no ano de 2011, para o dia 16 de Agosto.

1 de Março de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Avelar Cunha Santos.

304450167 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 7314/2011
Fernando Jorge Loureiro de Roboredo Seara, Presidente da Câmara 

Municipal de Sintra, ao abrigo da sua competência constante da alínea v) 
do n.º 1 do artº68.º e para os efeitos do estatuído no n.º 1 do artigo 91.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, torna público que, a Assembleia 
Municipal de Sintra, na sua 1.ª Sessão Ordinária, em 24 de Fevereiro 
de 2011, deliberou:

“Autorizar o Município de Sintra a integrar os valores expressamente 
previstos na Portaria n.º 1334-D/2010, de 31 de Dezembro do Ministério 
da Administração Interna na Tabela de Taxas e Outras Receitas do Mu-
nicípio de Sintra em vigor e estabelecer a sua comparticipação em 50 % 
do montante de cada taxa liquidada e cobrada, sendo a aludida compar-
ticipação reportada à data de entrada em vigor da referida Portaria”

Assim, sem prejuízo da publicação do presente Aviso em 2.ª série do 
Diário da República, torna-se de igual modo público que, a deliberação 
se encontra ainda disponível através de Edital afixado nos lugares de 
estilo, no Gabinete de Apoio ao Munícipe e Controlo de Processos, suas 
Delegações e através de Aviso na página da Câmara Municipal de Sintra 
na Internet em www.cm-sintra.pt.

7 de Março de 2011. — O Presidente da Câmara, Fernando Jorge 
Loureiro de Roboredo Seara.

304432517 

 MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 7315/2011
Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, re-
lativa ao Procedimento Concursal Comum para Constituição de Relação 
Jurídica de Emprego Público por Tempo Indeterminado para ocupação 
de um Posto de Trabalho na Carreira/Categoria de Técnico Superior (en-
genharia florestal), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 56, 
de 22 de Março de 2010, e homologada por meu despacho de 3/2/2011:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado para ocupação 
de um posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior 
(engenharia florestal).

Lista unitária de ordenação final 

Nome Valores

Maria Amélia Dias Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,61 
Fernando Alberto Sobral de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,27
Luís Eduardo Teixeira de Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,16
Adelina Mónica Matos Moreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,38
Tânia Catarina Martins Miguel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,28

 Candidatos excluídos:

Alexandra Maria Menezes da Silva a)
Ana Sofia Afonso Mateus c)
Ângela Cristina Barbadães Medeiros Dias a)
Beatriz Couto Rey d)
Carlos Alberto Jesus da Costa a)
Cátia Alexandra de Sousa Simões Pereira a)
Cláudia Maria Mesquita Ferreira a)




